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A Anvisa alerta sobre o risco e a irre-

gularidade da utilização de maté-

rias-primas como produtos sanean-

tes. Isso pode acontecer tanto por 

falta de conhecimento, como com 

o objetivo de reduzir custos.  

É importante esclarecer que maté-

rias-primas como hidróxido de sódio 

(soda cáustica), hipoclorito de só-

dio (cloro líquido), tripolifosfato de 

sódio, metassilicato de sódio, peró-

xido de hidrogênio, metabissulfito 

de sódio e, ainda, ácidos inorgâni-

cos como ácido fosfórico, ácido 

nítrico e ácido sulfâmico, não po-

dem ser usadas em processos de 

lavagem de roupas industriais, rou-

pas hospitalares ou processos de 

limpeza por recirculação.  

A Agência alerta que essa prática 

infringe a legislação sanitária vigen-

te. O inciso VII da Lei 6.360, de 23 de 

setembro de 1976, define que pro-

dutos saneantes são “substâncias 

ou preparações destinadas a higie-

nização, desinfecção ou desinfesta-

ção, em ambientes coletivos e/ou 

públicos, em lugares de uso comum 

e no tratamento de água”. E o art. 

12 da mesma lei prevê que os pro-

dutos saneantes, importados ou 

não, somente poderão ser industria-

lizados, expostos à venda ou entre-

gues ao consumo após regulariza-

dos junto à Anvisa. 
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Vigilância Sanitária - HCFMUSP 

A Vigilância Sanitária do NEO-HCFMUSP funciona de 2º à 6º feira, das 7h às 16h.  

Telefones: (11) 2661-7712 / 7711.    Endereços Eletrônicos: visa.neo@hc.fm.usp.br / cadastro.neo@hc.fm.usp.br 

Conheça mais sobre a Vigilância Sanitária:  

http://portal.anvisa.gov.br /  Centro de Vigilância Sanitária—CVS SES  /  Vigilância Sanitária Prefeitura SP 

NÚCLEO DE ESTRATÉGIA E OPERAÇÕES—NEO 

O comércio de 

matérias-

primas com a                        

finalidade de                  

limpeza e                       

desinfecção                  

é uma                         

infração                        

sanitária 

Caso essas substâncias ou prepara-

ções tenham por finalidade a limpe-

za de superfícies e objetos inanima-

dos, deverão ser insumos para pro-

dutos saneantes, os quais poderão 

ser notificados (risco 1) ou registra-

dos (risco 2), de acordo com os pa-

râmetros definidos pela RDC 59, de 

17 de dezembro de 2010. Se esses 

produtos saneantes também tive-

rem ação antimicrobiana, deverão 

cumprir os critérios e requisitos esta-

belecidos pela RDC 774, de 15 de 

fevereiro de 2023.  

A Anvisa reforça que o emprego de 

matérias-primas deve ser única e 

exclusivamente como insumos para 

a produção de saneantes. Já os 

produtos saneantes devem ser utili-

zados com a finalidade de limpeza 

e/ou desinfecção, após a devida 

notificação ou registro na Agência. 

Caso ocorra venda e compra des-

sas matérias-primas para tal finalida-

de, as empresas podem ser enqua-

dradas em infrações sanitárias, con-

forme previsto na Lei 6.437/1977, e 

estão sujeitas à aplicação de san-

ção (punição) pelos órgãos de vigi-

lância sanitária. 
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